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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo informações dos moradores da região, no local supracitada a população sofre pela falta de
sinalização, já que os motoristas transitam em alta velocidade, o fluxo é intenso de veículos e pedestres. Nesta Rua
ainda está localizada a Escola Conviver e a travessia de alunos, pais e funcionários torna-se extremamente perigosa.
Para evitar acidentes e atropelamentos, eles solicitam a instalação de um redutor de velocidade ou outra forma de coibir
os excessos na região.

estudos técnicos que permitam a instalação de redutor de velocidade no endereço abaixo.
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 3 de julho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

CARRIJO
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